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Macaé, 13 de março de 2024

Ofício Digital Nº: 268/2024

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Indicação Nº 168/2024

Anexo(s):
cBR04cAF45007E6_020442.pdf

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 12/03/2024, a Indicação
Nº168/2024, cuja autoria coube ao Vereador Rafael de Oliveira Bichara Amorim, solicitando que
através do órgão competente da Administração Municipal, promova a realização de obra de
urbanização das margens do Canal Campos-Macaé, conforme imagens anexas, no trecho do Trevo da
Ajuda de Baixo, próximo ao mercado Pôr do Sol, indo até a altura do Nupem-UFRJ, bairro São José do
Barreto. As obras que podem ser realizadas diretamente pela Secretaria Municipal de Obras, ou através
de empresa contratada mediante licitação, incluem ainda, o alargamento da calha e a implantação de
equipamentos públicos, como minicampo, playground, áreas para jogos, atividade física, ciclovia,
cooper e piquenique. A obra consistirá em concretar as margens, mas sem fechar o canal, respeitando
assim o bioma e o meio-ambiente. Com isso, objetiva-se evitar a proliferação de plantas aquáticas, tais
como as gigogas, e consequentemente, impedir a proliferação de mosquitos. Vale acrescentar que a
infraestrutura às margens do canal, gerará mais qualidade de vida aos munícipes que moram no
entorno e aquecerá a economia local, devido ao aumento na circulação de pessoas.

Justificativa: A urbanização das margens do Canal Campos-Macaé e a implantação de equipamentos
públicos, tais como minicampo, playground, áreas para jogos, atividade física, ciclovia, cooper e
piquenique, são fundamentais para promover o bem-estar da comunidade local. Além de proporcionar
espaços de convívio e lazer, essa intervenção visa impedir a proliferação descontrolada de plantas
aquáticas, como gigogas, contribuindo para a preservação do ecossistema aquático. A presença de
infraestrutura adequada também reduzirá a reprodução de mosquitos, mitigando riscos à saúde pública
e melhorando a qualidade de vida dos residentes da região.

Conforme mencionado, seguem as imagens do local:

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
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